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RELATÓRIO

Porto Velho – RO, 02 de maio de 2019.

ANÁLISE DA PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 43/2019/KAPPA/SUPEL/RO

 

                        Senhora Pregoeira,

                        Conforme despacho exarado por Vossa Senhoria, no qual solicita à Gerencia de Pesquisa
de Preços – SUPEL, análise da planilha de custo e formação de preços da empresa L & L ARAÚJO
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME. Passamos à resposta da análise:

                        Foi observado que a licitante, em sua proposta, ofertou o valor de R$ 7.650,25 (sete mil
seiscentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) ao mês, considerando a área total de 1.844,45 m².
Verifica-se ainda que a licitante informou que utilizará 03 serventes para a execução do serviço. No
entanto ao calcularmos o custo por servente (R$ 4.518,38) apresentado pela licitante observa-se que é
impossível que o licitante aloque na prestação de serviços 03 serventes, pois estes gerariam um custo de
R$ 13.555,14 (treze mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos). Ou seja, há uma
diferença de R$ 5.904,89 (cinco mil novecentos e quatro reais e oitenta e nove centavos), entre o valor
da proposta e o valor da composição de custo.

                        Dessa forma verifica-se que não será possível para a licitante contratar 03 serventes
para a execução do serviço.

             Cabe esclarecer ainda que o próprio órgão demandante (Corpo de Bombeiros), no item 4 do
Termo de Referência, estabeleceu que a produtividade mínima diária por servente em jornada de 06
(seis) horas,  será de 600 m², conforme o disposto na Instrução Normativa Nº 05, de 26 de maio de
2017.  

            Foi constatado, também, a presença de erros no Submódulo 4.1 ENCARGOS
PREVIDENCIARIO E FGTS, pois em pesquisa realizada junto ao Sistema Simples Nacional  -
constatou-se que a licitante é optante por esse regime, e por isso deveria trazer composição de custo
sem a presença das contribuições do Sistema S e Incra.

            Por essa razão, consideramos que a proposta de preços apresentada pela empresa não
demonstra exequibilidade em virtude da divergência entre a quantitativo mínimo para execução – 03
serventes, e o valor proposto pela licitante.

 

Atenciosamente,

 

_________________________________________



Everson Luciano Germiniano da Silva

Téc. em Lic. Reg. e Análise de Preços – Contabilidade

Mat. 300137932
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